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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Referência: Edital de Concorrência n° 002/2023

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO COM 13 (TREZE) SALAS, NA CIDADE DE /AACAÚBAS, COM
RECURSO estimado'DE R$9.983.534,12 (NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS MIL,
QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), QUE SERÁ CUSTEADO POR
RECURSOS ORIUNDOS DO FNDE”.

Trata-se de pedido de esclarecimento realizado pela empresa KOMPAÇO CONSTRUÇÃO EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 22.861.398/0001-93 ao edital de Concorrência n° 002/2023.

O pedido de esclarecimento foi encaminhada via e-mail, em 17/04/2023. A sessão pública da
Concorrência n° 002/2023 foi designada para a data de 15/05/2023.

A empresa solicita os seguintes esclarecimentos:

A EMPRESA KOMPAÇO CONSTRUÇÃO, CNPJ- 22.861.398/0001-93, SOLICITA ESCLARECIMENTO
SOBRE OS DOIS ITENS ABAIXO, REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2023, PARA QUE
AS EMPRESAS LICITANTES APRESENTEM CORRETAMENTE A SUA EQUIPE TÉCNICA.

QUESTIONAMENTO 1:

7.32.2 - Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); Engenheiro Civil
e/ou Arquiteto: Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico.

RESPOSTA PARA O QUESTÍOMENTO 1:

Exige que nos documentos apresentados pela empresa licitante quanto a qualificação técnica,
devem conter as CERTIDÕES DE QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA dentro da validade emitida

pelos conselhos citados acima, de cada um dos referidos profissionais.

QUESTIONAMENTO 2:

7.3.2.5.1- A licitante deve apresentar relação dos componentes da equipe técnica indicada
para execução do objeto desta licitação, bem como a qualificação de cada um dos seus
membros, observando à equipe técnica mínima, um engenheiro responsável técnico, um
engenheiro residente e um encarregado (os últimos dois em regime de dedicação exclusiva á
obra).

RESPOSTA PARA O QUESTIONAMENTO 2:

Exige que a licitante apresente juntos aos documentos de qualificação técnica o nome de cada
profissional - se atentando para a quantidade mínima de profissionais: um ensenheiro
responsável técnico, um ensenheiro residente e um encarregado - numa lista, indicando o

cargo/ função de cada um, com o nome e CPF ou n° de registro profissional.
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É importante frisar que a Administração e esta Comissão de Licitação procuram sempre o fim
público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos,
mormente o da legalidade, o da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo, bem como com a lisura e transparência do presente certame.

Macaúba - Bahia, 19 de Abril de 2023

MANOEL LOIOLA ^OMES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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